
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.418.994 - PI (2018/0337903-0)
  
RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ  
ADVOGADOS : JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO  - PI002108 
   AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA E OUTRO(S) - PI004640 
   KARINE NUNES MARQUES  - PI009508 
   VICTOR DE CARVALHO RUBEN PEREIRA  - PI012071 
AGRAVADO  : LADY DAIANA LOPES 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ 

contra decisão que inadmitiu recurso especial. O apelo extremo, fundamentado no artigo 105, 

inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, insurge-se contra acórdão do Tribunal 

de Justiça do Estado do Piauí, assim ementado:

"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONSUMO C/C 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E TUTELA ANTECIPADA. 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DESCONSTITUIÇÃO DE 
DÉBITO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE PROVA. 
ILEGALIDADE DO CÁLCULO DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO 
PRETÉRITO. NECESSIDADE DE REVISÃO JUDICIAL. COBRANÇA DE 
CONSUMO NÃO FATURADO. VIOLAÇÃO DE MEDIDOR. RESOLUÇÃO 
N° 456/00 DA ANEEL. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 
E DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. 
ILEGALIDADE DA COBRANÇA. RESPONSABILIDADE DA PRESTADORA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. 
CULPA OBJETIVA. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. FIXAÇÃO. 
CRITÉRIOS. 1. Regula o fornecimento de energia elétrica a Resolução n° 
456/00 da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 2. Detectada 
deficiência do medidor de energia elétrica, deve a concessionária proceder à 
sua constatação mediante perícia técnica, assegurados ao consumidor o 
contraditório e a ampla defesa (art. 72). 3. Verificado o descumprimento do 
devido processo legal e a violação dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa, tem-se por ilegal a cobrança de consumo de energia elétrica não 
faturada. 4. A concessionária de serviço público para fornecimento de energia 
elétrica responde objetivamente pelos danos que eventualmente ocasione a 
terceiros, independentemente da comprovação de dolo ou culpa em sua 
conduta. Art. 37, § 6º, CF/88. 5. Para caracterizar o dever de indenizar, basta 
a prova do dano material ou moral sofrido, uma ação ou omissão imputada à 
empresa e o nexo de causalidade entre o dano e a conduta. 6.  Consoantes 
julgadas do Superior Tribunal de Justiça, o corte de energia elétrica 
pressupõe o inadimplemento de conta regular, relativa ao mês de consumo, 
sendo inviável a suspensão do abastecimento em razão de débitos antigos, 
porquanto não se admite qualquer espécie de constrangimento ou ameaça ao 
consumidor, nos termos do artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor. 7. 
Tratando-se a energia elétrica de bem indispensável às pessoas, fornecida por 
meio de serviço público subordinado ao princípio da continuidade da 
prestação, consideram-se incontroversos e passíveis de indenização os 
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transtornos e os aborrecimentos causados ao consumidor que se vê 
impossibilitado de dela usufruir, em sua residência, em virtude de indevida e 
equivocada suspensão pela prestadora de serviço, sem prévia comunicação. 8. 
A indenização, que se reveste de caráter pedagógico tendente a inibir futuras 
transgressões por parte da concessionária, deve ser fixada de forma razoável 
e proporcional, conforme critérios sugeridos pela doutrina e pela 
jurisprudência, sem implicar em enriquecimento ilícito do indenizado, e 
consoante a gravidade do fato, o seu efeito lesivo, e outros fatores vinculados 
ao caso concreto. 9.  Conhecimento do apelo, mas para negar-lhe provimento, 
mantendo incólume a decisão vergastada. 10. Votação Unânime" (e-STJ fls. 
209/210).

No recurso especial, alega-se, além de divergência jurisprudencial, violação 

dos arts. 6º, § 3º, da Lei n° 8.987/1995, 14, I, e 17, "caput", da Lei n° 9.427/1996 e Resolução 

n° 414/2010 da ANEEL, ao fundamento de que a concessionária tem o direito de interromper o 

fornecimento de energia em caso de inadimplência.

Com as contrarrazões, foi negado seguimento ao recurso especial, dando 

ensejo à interposição do presente agravo.

É o relatório.

DECIDO.

Ultrapassados os requisitos de admissibilidade do agravo, passa-se ao exame 

do recurso especial.

O acórdão impugnado pelo presente recurso especial foi publicado na vigência 

do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).

A insurgência não merece prosperar.

Inicialmente, inviável a análise de violação de portarias, circulares, 

resoluções, instruções normativas, regulamentos, decretos, avisos e outras disposições 

administrativas por não estarem inseridas no conceito de lei federal previsto no artigo 105, II, 

"a", da Constituição Federal.

No que se refere ao direito de interromper o fornecimento de energia elétrica, 

verifica-se que a matéria não foi objeto de debate pelas instâncias ordinárias, sequer de modo 

implícito, e não foram opostos embargos declaratórios com a finalidade de sanar omissão 

porventura existente. 

Por esse motivo, ausente o requisito do prequestionamento, incide o disposto 

na Súmula nº 282/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na 

decisão recorrida, a questão federal suscitada".

Sobre o tema:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
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PREQUESTIONAMENTO. NÃO OCORRÊNCIA. SÚMULA 282/STF. 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ALCANCE DAS PARCELAS VENCIDAS 
ANTERIORMENTE AO QUINQUÊNIO QUE PRECEDE O AJUIZAMENTO 
DA AÇÃO. 
1. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como 
violados impede o conhecimento do recurso especial. 
2. O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do 
STJ não merece reforma.
3. Agravo interno não provido" (AgInt no AREsp 1.097.857/SP, Rel. Ministra 
NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe 10/11/2017 - grifou-se).

Ademais, a deficiência na fundamentação recursal restou evidenciada, na 

medida em que a parte recorrente, apesar de indicar dispositivos legais como malferidos, não 

especifica de que forma eles teriam sido contrariados pelo acórdão recorrido, inviabilizando a 

compreensão da controvérsia posta nos autos. 

Incide, pois, a Súmula nº 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, 

quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 

controvérsia."

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL 
CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO 
OCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 
1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de 
declaração. 
2. Considera-se deficiente a fundamentação quando o conteúdo normativo 
dos dispositivos tidos como violados não são capazes de amparar a discussão 
posta a desate e/ou os argumentos invocados no recurso não demonstram 
como o acórdão recorrido violou o artigo arrolado, o que importa no não 
conhecimento do recurso quanto ao tema. 
3. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como 
violados, não obstante a oposição de embargos de declaração, impede o 
conhecimento do recurso especial. 
4. Agravo interno não provido" (AgInt no AREsp 892.216/MG, Rel. Ministra 
NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe 10/11/2017 - grifou-se).

Por fim, além de os mesmos óbices sumulares inviabilizarem o conhecimento 

do recurso especial pela alínea “c” do permissivo constitucional, a tese de dissídio 

jurisprudencial, diante das normas legais regentes da matéria (arts. 1.029 do CPC/2015 e 255 

do RISTJ), exige confronto entre trechos do acórdão recorrido e das decisões apontadas como 

divergentes, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos 

confrontados, o que não ocorreu na espécie.

Ante o exposto, conheço do agravo para não conhecer do recurso especial.
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Na origem, os honorários sucumbenciais foram fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, os quais devem ser majorados para o patamar de 15% 

(quinze por cento) em favor do advogado da parte recorrida, nos termos do art. 85, § 11, do 

Código de Processo Civil de 2015, observado o benefício da gratuidade da justiça, se for o 

caso.

Publique-se.

Intimem-se. 
 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019.

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 
Relator
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